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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

1. Trata-se de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para registro de preços para
eventual aquisição de equipamentos de rede CISCO, visando à ampliação da rede de
computadores do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. Observado o interstício mínimo legal de
08 (oito) dias úteis, publicou-se Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites
do TRE-BA e no sistema Compras.gov.br.

2. Recebidos pedidos de esclarecimentos, que foram tempestivamente respondidos e divulgados no
Sistema.

3. Às 14:00 horas do dia 22 de dezembro de 2021, o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n.º 45,
de 22 de abril de 2021, iniciou os trabalhos relativos ao presente Pregão.

4. Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. Em seguida, foi dado
início à etapa competitiva, através do recebimento de lances.

5. Encerrada a supramencionada etapa, o Pregoeiro passou ao chamamento do licitante melhor
classificado para os itens 1 a 4. Conclamado a reduzir o valor de sua proposta, a negociação restou
frustrada. Foi aceita a proposta pelo valor do lance ofertado.

6. Na oportunidade, alertamos para os esclarecimentos previamente respondidos, especialmente acerca
das especificações dos itens 2 e 4 (e o item 6, cota reservada, idêntico ao item 4), cujos
complementos estavam invertidos no documento base da contratação, algo identificado pela área
técnica após questionamentos de interessados no certame (vide documentos 1807171 e 1807724). A
licitante ratificou o conhecimento dos esclarecimentos prestados, encaminhando proposta com os
parâmetros ajustados aos lances vencedores (1808748).

7. Foi atestado por meio de consulta ao SICAF o atendimento às condições de habilitação da licitante,
bem como por meio de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administrativa e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, além das consultas às declarações
registradas pela empresa no Portal de Compras do Governo Federal. Consultados, sempre que
possível para constituição de meio de prova, os sítios eletrônicos oficiais dos diversos Órgãos e
Entidades responsáveis por emitir as certidões de regularidade exigidas no Edital.

8. Para os itens 5 e 6, ofertaram-se lances acima do valor máximo admitido. Frustrada a negociação
com os participantes, o Pregoeiro viu-se obrigado a recusar todas as propostas.

9. Verificada a regularidade de toda a documentação de habilitação (1808752), a empresa TELETEX
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA foi habilitada e declarada vencedora dos itens 1, 2, 3 e 4,
ocasião em que foi informado aos licitantes o prazo para registro de intenção de recurso, o qual
transcorreu in albis.

10. Ao final, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a Ata (1808744) e adjudicando o objeto ao
licitante vencedor, na forma do Termo sob número 1808754 nos autos.

É o Relatório. À Assessoria Especial do Diretor-Geral, para apreciação.

Documento assinado eletronicamente por Marconni Rodrigues de Alcântara Santos, Técnico Judiciário, em
22/12/2021, às 17:26, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1808755 e o código CRC 335CD54F.
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